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IAlllE1E /Ili 'llEFEl111 DECRi;IO Nll 1.zoz. DE 17 DE MARÇO DE 1987; 

-

Declara de utilidade pública área de terrs 

·no, com benfeitorias, de propriedade da P,a 
' 

rÓquia da Catedral de Assis, deatinada ao 

funcionamento de Centro Cultural e Artf stl 
d' ºdA o co. e a outras provi enc1as. 

JOSl SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de 

Assis, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legai• 

na conformidade do disposto na letra •L•, do artigo 3•, com
binado com o artigo 6•, do Decreto-Lei Federal nll 3,365, de 

21 de junho de 1941, 
D E C R E T A: 

Artigo l R - Fica det!I.: arada de uti 1 idade pÚbl ica, a fim de ser 

desapropriada pela Prefeitura Municipal de Assis , 
por via amigável ou judicial, a área de terreno,cmi 

benfeitorias, abaixo descrita, destinada ao funci,!!. 

namento de Centro Cultural e Artf atico, a saber: 

•uma área de terreno, com edificações, medindo,,,,, 

1,622,10 m2 (hum mil, seiscentos e vinte e dois mJ! 
troa e dez centfmetros quadrados) que começa no po� 

to •A•, situado na Rua Joaquim José da Siqueira e.1. 
quina com a Rua Floriano Peixoto; daf, aegue pelo A 

1 inhamento da Rua Floriano Peixoto, numa distância -
de 27,00 metroa, até o ponto •e•; daf, deflete à di -

reita e segue em reta, numa distância de 32,30 me -

troa, confrontando com a Caaa Paroquial, até o PO!!,
to •c•; daf, deflete à eaquerda e segue em reta, nu -

ma diatância de 3,00 metroa, confrontando ainda com 
a Casa Paroquial, até o ponto •D•; daf, deflete ' a 
direita e segue em reta, numa distância de 25,00 mett•· -
troa, confrontando com Diva Penha Alvares, até o 
ponto •f•; daf, deflete à direita e segue em reta,n_!! 
.. dlotâncla do 30,00 aat•••: �ando •� 
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Diva Penha Alvares, até o ponto •f•; situado na Rua 
Joaquim José da Siqueira, daf, dflete à direita e 

segue - reta, numa distância de 57, 30 ·metros, pela -
Rua Joaquim José da Siqueira,· até encontrar o ponto -

•A•, orieem desta deacriç�o, exlatindo edificado no 

terreno, um pr�dio próprio para cinema, de alvenaria 

de tijolos, com 1 .499,37 112 de construção, em estado 

regular de conservação, OI construção de 02 pavimen1m 

nos fundos onde funcionava o Conservat�rio Musical,ccm 

345,00 m2 de construção, em estado regular de conse.c
vação, além de sanit�rios com 18,30 m2 de construção -

perfazendo um total de 1.862,67 m2 de área conatru!da, 

imóvel este que consta pertencer a Paróquia da Cats. -

dral de Aaaia•. 
Par�srafo dnico - O imóvel descrito neate artigo consta do •em!!, -

rial descritivo e desenho s/nR, elaborado pelo Departa 

manto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Pr.!,
feitura Municipal de Asais, e que fica fazendo parte -

integrante deste Decreto. 
Artigo 2• - As despesas com 

conta de dotação 

N N 

a execuçao deste Decreto correrao por 
própria orçanent�ria, suplementada !!. 

t , . portunemen e,ae neceasar10 • 

Artigo 3R - Este Decreto entrará em visor na data de sua publica-
N 

çao. 

Artigo 4• - Revogam-se as disposições - contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 17 de março de 1 987. 

Publicado no Depart 
de março de 1987. 

JOS� SNN�tt::l&déJlt 
Pra 

1 ELLES DE ALMEIDA 
Chefe do Departamento de Admini 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento da Pl:inejamenlo o De:ionvolvim:mlo Urbano 
Avonlda Rui Barboso, 987 • PABX 5!5!·3633 - cep 19.BCO • Assis • SP 

D E S C R I T IVO ----------

1. ASSUN'l'O :- 1rea à ser declarada de utilidade pÚblica 

2. LOCAL:- Rua Floriano Peixoto n2 755 esquina Rua Joaq-,..m José da S! 

queira - centro - Assis-SP 

3. AAEA !2Q TERRENO: 1.622,10 m2 

4. PROPRIETAAIO:- PARÓQUIA DA CATEDRAL 

5. DESCRIÇÃO : -

Começa no ponto "A", situado na Rua Joaquim 

José da Siqueira esquina cem a Rua Floriano.Peixoto: daí, segue pelo 

alinhamento da Rua Floriano Peixoto, numa distância de 27,00 metros.até 

o ponto "B": daí, deflete à direita e segue em reta, nwna distância de 

32,30 metros, confrontando com a Casa Paroquial, até o ponto "C": 

deflete à esquerda e segue em reta, numa distância de 3,00 metros, 

frontando ainda can a Casa Paroquial, até o ponto "D": daí, deflete 

, dai. 

con 
• a 

direita e segue em reta, nwna distância de 25,00 metros, confrontando 

com Diva Penha Alvares, até o ponto "E": daí. deflete à direita e segue 

em reta, numa distância de 30,00 metros, confrontando ainda com Diva 

• Penha Alvares, até o ponto "F": situado na Rua Joaquim José da Siqueira: 

daí, deflete à direita e segue em reta, numa distância de 57,30 metros, 

pela Rua Joaquim José da Siqueira, até enccnt�ar o ponto "A", origem 

desta descrição, existindo edificado no terreno, um prédio próprio para 

cinema, de alvenaria de tijolos, cem 1.499,37 m2 de construção, em est� 

do regular de conservação, 01 construção de 02 pavimentos nos fundos 

onde funcionava o Conservatório Musical, com 34�00 m2 de construção, 
\ . 

• 

em estado regular de, conservação, além de sanitários com 18,30 m2 de 

construção, perfazendo um teta� de 1.862,67 m2 de área construída. 

Planejamento, em 12 1.987 

• ARQll 



• 

• 

PUA! IÇADQ EH 25tg3t81 = !ORNAI A QAZf!t Qf 15515 

- - JR,EfEl.'[URA. MUNICIPAL D� ASSIS ,.._ -

DECRET.O N.P. &.'107., DB U DB �'lÇO � 1987. 

Declara dli! vtnl!!nde p(J.blica 6rea de terP!DOo 
mm. beafeitorlu, de propll.edade'da Par6qala ila 
Catedral de .êasls, de8tlDllda ao f1mclallllml!ll 
de Centro Cllltural e Artlstlc:o,. e d6 oull'Bll pro
ydêpc:!as, 

JOSB SANTJLLl SOBRINHO, Prefeito cio Munlc:i· 
plo de AIBill. Estado de Slo Paulo, no 1188 de - atrl· 
bUiçõea legais, ua conformidade do disposto Da leLra 
111.", do llJt\go 3.o, C'JIDMn•do com o arttao 6.o, do De-i ereto-Lei Federal li.O 3.365, de 21 de junho de ll!YJ, 

DBCRET:A:S 

. Artigo l.o _Pica declarada de 11filld11de pllblic:a, a • f1111 de !1111' desapropriada pela PmfeltW'a Mlllliclpal de 
Assis, por via amlg6vel ou Judldal, a 6nla de terreno 
com benfeitorias, abalm dellc1'ltll. deBttDada M func:io
namento de Centro Cultural e Artlatlc:o, a sa.ber! 

•Uma 6.rea de terreno, com edlflc:aç&ll, medlnilo 
l.li22, 10 m2 (hum mil. ael8celltoa e vinte e ik>1I metroB 
e dez cenümetroa quadn1doll) que começa no pmto 
«A•, situado na Rua JOllQ'lllm. Joaê da Rlqaelra eaqlliua 
com a Rua Floriano Feimto, numa cliatlnda de 27.00 
raetros, até o ponto •B": dai. deflete à dbelta e segue 
em reta, numa illBtlnda ile 32,30 mebl!JI, confrontado 
com a C..11. Paroquial, atê o ponto .C.: dai. deflete à 
eaquerila e segue em reta, muna dfBf4nda de 3.00 me
tros, confrontando lllnda. com a Casa. Paroquial, atA o 
ponto d>": dai. deflete à dlreltà e segue em reta, nu
ma dlatãnda ae 25,00 metroll, confrontando com Diva 
Penlia Alvues, até o ponto .ir.: tlat, Cleflete il alreita 
e segue em reta, nlllDll dlstlnda de 30,00 metn111, COD· 
frontando li.inda com Dlnva Penba Alvarell, atê o pou-

. to •F.': altllado ua rua JOllqUlm Jaiê da Siqueira. dai. 
deflete à direita e llelU8 em reta, DlllDll. dldlm::la de 
51,30 metlZlll, pela Rua Joaquim Joaê da SiqUelra, atê 
f!llCODll'lll o ponto ..U, �origem dl!lltll deac:rlçlo, ula
tlndo edificado :no terreno, um pff!dlo próprio pua d· 
Delllll, de alvenaria de tlJoloa. com a.499,31 m2 de CODB
truçlo, em etllado reglilu de COllll!l'V8Ç&o, 01 c:onstru· 
çf.o de 02 Jlllv'm!!l!tne llOB fUndoB ODde fmlckmllva • o 
OJmervatórlo Mu8l�. c:am 345.00 m2 de coaatruçlio. 
em estado regular ite comrervaçlo, além. de llllDl.tãrloB 
com 18,30 m2 de c:omtruçlo, perf •zendo um total de 
1.1162.61 m2 de 6.rei c:omtrulda imóvel este que CODllla 
pertenc:er a Paróquia da Catedral tle Aalrl'. 

Parqmfo UD.ico _ O lm6Vel deacrlto neste utlllO 
conata do ·memorial dellc:ritlvo e desenho a,'n.o, elllbo
rado pelo Departamento de Planejamento e D!!Benvot
VUlll!llto Urbano ila Prefeitura M11111c1Jlll ile Alala. e 
que ficam fazendo parte inlepnte deate Decreto. · 

:Aitli<! 2.o - � 'delpe1188 oom a ezecuçlo deite De-· .ereto comda por �ta él.e élotaçlo própria orçamen.
IAlria, auplemenlada oportmullllellt, se Jlll e11hfo-

Artlgo 3.o - Este Decreto.entrar6 em vlllOr na ilata 
de llWI pnblicaçlo ' 

· Artigo 4.o � Revogam-se as dl8pcJBl.Qllell em con· 
tr6rl!>. . . ' 1 � 11:'�' .. :liltf 

· Preteitura Munic:lpai de� em 11 de �de .�987,'. , . . -
J'mf! SANTILLI SOBJtlNHO . • Prefeito Mllllldpal • · 

. EUCLYDES NOlllLI! 
Diretor de Gabinete ,. 

. .
. 

. ... . .  . 

Pubuiado na Departamento 0de Admlntstràçh da 
Prefeitura, em «1 � DIU\10 de l981. 
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PREF.flTURA .M.UNICIPAL; . • 

OBRA: ARIA A· llR DICLARADA� DI 
LOCAL:1u1 'LORIANO -PllXO TO. 

. . . . 

. . 
('ROP; PARÓGtllA ·.:. DÁ . 
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ARIA,.DQ TERRENO: .. zz,11 · • • . • ·-. . . 

ARQUTETO: RICARDO SIL OfO DA . llLVA . / CRIA • · 49. 4411 D 
DATA ·I llCALA 1 · DIRNHO 1 PR•,E ITO llllNl'"IPAL 
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